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TERMO ôE AblTAMENTO • Ni; 01 AO TERMO DE CôLASORAÇÂO .Nº 001<½2~019-$E$f03·RPP 
PARA O DESENVOLVIMENTO. CôMPLEMflNTAR 00 E~SINO PÚâ.UCQ E GRATUITO 

MOOAI..JDAOE: EDUCAÇÃO BÁSICA l J:.PUCAÇÃOJNFA~TIL• CRECHE 
TERMO oe CQLAeoAAçAo: Nº 001e2412019-sEs:Eo3-RPP 
TERMO OE AOlTAMENTO; N". 01AlM624/2019-SESE03-RPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº46.020/2019 
CONVENENTES: MUNiCÍPfO OE GllARIJLHOS e ASSOCJAÇÃO COMUNlTÁRiA É C,UL TURAL MARIA 
SANTANA 

FINAL.IDADE: "Prorm:>ver as ade9uaçõ~ de metas e repasse~ financeirôs. efetttado~ dut.;irtte o período qu~ 
perdur:ar .a situação emergenc:íal O®slonade pela pandemia causada pelo COV!D-19, conforme contido no Oficio 
Circule., nº 11712020-Sft piano d(:!, frabalho anêXó e oomur.lêàtfo publicado na edição de t$ de asósto <le 2020 
do Diário Oficial do Municipioff. 

Os partiçipes acima. neste ato rêpr$sentados, r$Specifv;;imente, pelo Séctetário d~ EtJuc,açJ!o • Paulo Cesar 
M~theus da Silva. e pelo (.ii!,) Srta)., Taniia. f\,'larta (!e Çastro, devidamente qualificados no Processo 
Admfnistrativo citado, efetuam o presente ADITAMENTO a fim de promover as adequações de metas e repasses 
fln,sn~iros efetu.mos durante o perlodh que Perdurar a situação étllergencial • ocasionada pela pàndetnia 
causada pelo GOViQ-19, enquanto as atividades escolares presenciais estiverem suspensas, ao Termo de 
Cólabôração Nº 00l62412019-SESE03-R?P, ronfotme <;ooUdo no Ofício Circular nº 117/2020~SE,. plano de 
!rabal!1o anexo e comunicado publicado na edição de 18 de ago$,o de 2020 do Diário Oficial do Muniêípio. 

Art 1° - Faz parte int~rânté deste Termo de Aditamentó o Plano de Tr~halhq, co1ri as metas revistas no 
per!odo em que as atividades escolares presencias estiverem SU$Pel'lSâS, encamínhado p~la ~ntidade 
ASSOCíAÇÃô>CO~UNíTÁRIA f CUL.TUR~L MARIA SANTANA, em confomtidaélé cóm o Offclo Circol~r nº 
117/2ó20~SE.; de 14 de agosto de 2020, e comunicado publrçado na edição ~~ 18 d~ agpsfo de 2020 do Diário 
Oficía! do Munk:ipío, 

Art 2" - Os valores repassado~ mehsàtmente ser~o aqueles descritos no aditívo do Plano de Traball'lô 
encarrüohMo pel~ Eníid::ide ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA e CULTURAL MARíA.SANTANA, parlei integrante 
dêste dbctimento. 

Art 3° .. Quando re.tornatêm as atividade$ escoiares presenciais, retomar-se,.á a execuyãe da parceria de .acordo 
tomás r.,et,is contidas no Plano de' Trabalh9 que se entôntrava em Vigor antes doJníCio da pandemia, 

ArUQ - A nomianzação da situação com a retomada das ati\iídad\~s escolares pr~sendais não produzirá efeitos 
retroativçs no sentido de se proceder ~ complémentaç~o de vàlores repassapo~. compreendida n~queles 
suprimidos em virtmte cll:l necessâiiâ otimização do uso dôs recursos públícos: 

Art 5P - Revogam-se as disposições em contrário, e estando as partes conco.r(.'1$S com os artigqs contidos no 
presente Termo de Aditamento .. a5$inam os seus repre:Sentantes, e.rn duas vlas de 'iguàí teor e forma,. ern 
conform.ídade com a !egís.la~o vigente. 

C3uaru!hos, 8 ele 11ettiln1bro de 2020. 

·-:r~"ar- ~"··~~. r.~ 
Ti:mià Maria de Cat:ttto 
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